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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
PORTARIA N. 1.063, DE 22 DE MARÇO DE 2018 

 

Designa membros para compor a Comissão Permanente de Avaliação 
Documental.  

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso XXXI do art. 14 do Regimento Interno do Tribunal, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 31 da Resolução n. 175, de 5 de setembro de 2016, alterado pela 

art. 1º da Resolução n. 196, de 14 de março de 2018,  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Designar os seguintes membros para compor a Comissão Permanente de Avaliação Documental: 
I - Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha – que a presidirá; 
II - André Muradas Antunes - JME 0478-7; 
III - Ítalo Menezes Campos - JME 0533-5. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

(a) Juiz Cel PM JAMES FERREIRA SANTOS 

Presidente 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 

45745MG => 8; 47196MG => 9; 57688MG => 6, 7; 63871MG => 10; 69315MG => 10; 74103MG => 11; 
77819MG => 5, 8; 77941MG => 5; 96347MG => 1; 106073MG => 5, 8 , 12; 106114MG => 2, 4 , 5 , 8; 
112330MG => 3, 6; 122905MG => 11; 133563MG => 1; 145316MG => 1; 156085MG => 7, 8; 159247MG 
=> 1; 164328MG => 1; 168359MG => 1;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

1 - 0000067-14.2018.9.13.0001 
Réu: Jonatan de Andrade Lidavim => Audiência de Interrogatório e Inquirição de Testemunha(s) 
designada para o dia 23/04/2018, às 14:30 horas. Adv.: Elzi da Penha Silva Rocha, Fabiana Aparecida 
Sant'ana, Hellen Brigida Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior.  
 

2 - 0000103-27.2016.9.13.0001 
Réu: Belchior Ferreira da Silva => Audiência Julgamento designada para o dia 27/03/2018, às 15:45 
horas. Adv.: Carlos Galvao Neto.  

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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3 - 0000238-05.2017.9.13.0001 
Réu: Eleno de Souza Barbosa => Audiência de inquirição de testemunhas, anteriormente designada para 
o dia 17/04/2018, redesignada para o dia 11/04/2018, às 14h; vista à defesa de juntada de Carta 
Precatória da Comarca de Janaúba/MG (C.P nº 0001171-42.2018.8.13.0351). Adv.: Alexandre Marques 
de Miranda.  
 
4 - 0001380-44.2017.9.13.0001 
Réu: Geraldo Magela Ribeiro =>  Os presentes autos foram implantados na data de 16/12/2017 no SEEU 
(Sistema Eletrônico de Execução Unificado), conforme certidão de fls. 240, passando a tramitar de forma 
eletrônica no referido sistema, através do nº 0001380-44.2017.9.13.0001, a partir de 22/03/2018, 
conforme determinado na Portaria Conjunta nº 22/2018, publicada em 01/02/2018. Adv.: Carlos Galvao 
Neto.  
 
5 - 0002988-19.2013.9.13.0001 
Réu: Dejair Luiz Silva => Audiência Admonitória designada para o dia 11/04/2018, às 14:30 horas. Adv.: 
Antonio de Almeida Ribas Neto, Carlos Galvao Neto, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
6 - 0000820-36.2016.9.13.0002 
Réu: Cid Machado dos Santos => CERTIFICO que, os presentes autos foram implantados na data de 
21/03/2018 no SEEU (Sistema Eletrônico de Execução Unificado), conforme certidão de fls. 520, 
passando a tramitar de forma eletrônica no referido sistema, através do nº 0000543-49.2018.9.13.0002, a 
partir de 21/03/2018, conforme determinado na Portaria Conjunta nº 22/2018, publicada em 01/02/2018. 
Caso o douto advogado ainda não seja cadastrado no SEEU, fica intimado a fazê-lo junto à OAB/MG. 
Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
7 - 0001126-68.2017.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Marcos Calixto Santos, Marcos Paulo Mendes dos Santos => Extinta a punibilidade 
dos acusados, CB PM Marcos Calixto Santos e SD PM Marcos Paulo Mendes, pelo cumprimento da 
transação penal, nos termos do art. 76 da  Lei 9.099/95. Adv.: Gustavo Nepomuceno Lopes, Silvana 
Lourenco Lobo.  
 
8 - 0001262-65.2017.9.13.0002 
Réu: Paulo Rodrigo Vieira Silva => Vista a Defesa para os fins art. 427, do CPPM. Adv.: Augusto Alves 
Caldeira, Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares 
Diniz.  
 
9 - 0001600-39.2017.9.13.0002 
Flagranteado: Watilas Dare Braga => com fundamento no Código de Processo Penal Militar, na Lei 
9.099/95, art. 76. Adv.: Tania Aparecida Lasmar da Silva.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
10 - 0000022-34.2000.9.13.0003  ou  18423 
Réu: Luiz Paulo Ferreira => Vista à defesa, acerca dos documentos juntados. Adv.: Ana Cristina Almeida 
Rigotti.  
 
11 - 0000057-47.2007.9.13.0003  ou  29550 
Réu: Marcos Antonio Pires => Vista à Defesa do despacho de fls 307/308. Adv.: Geraldo Magela da Silva, 
Jose Carlos Souto de Morais.  
 
12 - 0000314-57.2016.9.13.0003 
Réu: Marcos Gomes de Oliveira => Vista à Defesa em razão da previsão de término do período de prova. 
Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
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